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REQUERIMENTO




“Solicita informações ao Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Turismo, acerca das medidas de acessibilidade e estrutura destinada às pessoas com deficiência em eventos realizados no município de Itanhaém.”




Excelentíssimo Senhor Presidente: 


Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, que seja oficiado ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, para que, por meio da Secretaria Municipal de Turismo, preste informações detalhadas acerca das medidas de acessibilidade e da estrutura disponibilizada às pessoas com deficiência em eventos públicos e privados realizados no município de Itanhaém.

A presente solicitação se justifica diante da importância de assegurar que todos os munícipes e visitantes possam participar, em igualdade de condições, dos eventos promovidos ou autorizados no município, observando-se os princípios da inclusão, da dignidade da pessoa humana e da acessibilidade previstos na legislação vigente.

Ressalta-se que acessibilidade não se limita apenas ao acesso físico ao local do evento, sendo igualmente necessária a existência de estrutura adequada para permanência, circulação, visibilidade, conforto e segurança das pessoas com deficiência e de seus acompanhantes.

Nesse sentido, torna-se fundamental compreender quais medidas vêm sendo adotadas pelo Poder Executivo, especialmente por meio da pasta responsável pela promoção e apoio a eventos municipais, visando garantir inclusão efetiva e respeito aos direitos das pessoas com deficiência.

Diante do exposto, requer-se que sejam respondidos os seguintes questionamentos:

1. Quais normas, critérios ou exigências o município adota atualmente para assegurar acessibilidade às pessoas com deficiência em eventos realizados em Itanhaém?
2. Há exigência de espaços reservados e adequados para pessoas com deficiência e seus acompanhantes, com condições de visibilidade, conforto e segurança?
3. Como é realizada a fiscalização do cumprimento das normas de acessibilidade por parte dos organizadores de eventos públicos e privados?
4. A Secretaria Municipal de Turismo atua em conjunto com outras secretarias, conselhos ou órgãos técnicos para planejamento da acessibilidade nos eventos municipais?
5. Existe planejamento por parte do Poder Executivo para ampliar e aperfeiçoar a estrutura destinada às pessoas com deficiência nos próximos eventos realizados na cidade?
6. Quais canais oficiais estão disponíveis para denúncias, sugestões ou reclamações relacionadas à falta de acessibilidade em eventos no município?





Sala “D. Idílio José Soares”, em 24 de abril de 2026.

Daniel Machado 
Vereador
Fone/Fax (13) 3421-4450
Rua João Mariano Ferreira, 229 – Vila São Paulo – CEP 11740-000 – Itanhaém - SP
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